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            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 

 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 016/2019 

EXTRATO 
 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ALTO SÃO JOÃO, CNPJ nº 03.165.805/0001-83, 
representante Sr. VANDERLEI ANTONIO ROSSINI, CPF nº 913.367.599-68. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
Constitui objeto geral deste Termo de Colaboração, com base no Edital de Chamamento Público nº 
002/2019, repasse no valor de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), para a  aquisição 
de Uma Máquina Ensiladeira para a comunidade, conforme detalhado no Plano de Trabalho. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
 O Município de Laranjeiras do Sul - Pr, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Segurança da Família e da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, 
com fulcro na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, Decreto Federal nº. 
8.726/2016 e Decreto Municipal nº. 047/2017 torna público o presente Edital de Chamamento Público 
e convoca as Organizações da Sociedade Civil (OSC), Declaradas de utilidade Pública, sem fins 
lucrativos, a apresentarem projetos voltados à integração dos moradores da agricultura familiar, 
Clube de Mães e Associações diversas do município de Laranjeiras do Sul, nos termos e condições 
estabelecidas neste Edital nº 002/2019. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
31/12/2019. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Colaboração. 
 
DA LEGALIDADE: 
Lei  Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e alterações, Decreto Federal nº 8.726/2016 e Decreto Municipal 
nº 047/2017 de 21/06/2017. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 07 de junho de 2019. 
 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 052/2019- PMLS 
Objeto: Registro de preços para aquisição de reagentes e insumos para o 
laboratório da secretaria municipal de saúde do município de laranjeiras do sul. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Lote. 
Abertura dos Envelopes: 13h15min do dia 26/06/2019. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município 
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 05 de junho de 2019. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 053/2019- PMLS 
Objeto: Registro de preços para aquisição de produtos e de material médico 
hospitalar, para atender demanda contínua da secretaria municipal de saúde de 
laranjeiras do sul. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 27/06/2019. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município 
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 10 de junho de 2019. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 

 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 017/2019 

EXTRATO 
 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
CLUBE DE MÃES NOSSA SENHORA DO BELÉM, CNPJ nº 04.277.572/0001-73, representante 
Sr. IZEBEL JUSTINA CAMATTI SCABLIA, CPF nº 488.064.209-68. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
Constitui objeto geral deste Termo de Colaboração, com base no Edital de Chamamento Público nº 
002/2019, repasse no valor de R$ 20.000,00 (vinte  mil reais), para a  aquisição de utensílios de 
cozinha para o clube de mães, construção de um parquinho infantil e obra de paisagismo na praça da 
comunidade, conforme detalhado no Plano de Trabalho. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
 O Município de Laranjeiras do Sul - Pr, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Segurança da Família e da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, 
com fulcro na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, Decreto Federal nº. 
8.726/2016 e Decreto Municipal nº. 047/2017 torna público o presente Edital de Chamamento Público 
e convoca as Organizações da Sociedade Civil (OSC), Declaradas de utilidade Pública, sem fins 
lucrativos, a apresentarem projetos voltados à integração dos moradores da agricultura familiar, 
Clube de Mães e Associações diversas do município de Laranjeiras do Sul, nos termos e condições 
estabelecidas neste Edital nº 002/2019. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
31/12/2019. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Colaboração. 
 
DA LEGALIDADE: 
Lei  Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e alterações, Decreto Federal nº 8.726/2016 e Decreto Municipal 
nº 047/2017 de 21/06/2017. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 07 de junho de 2019. 
 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 

 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 014/2019 

EXTRATO 
 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
CLUBE DE MÃES ESPERANÇA, CNPJ nº 78.682.879/0001-96, representante Sra. EVANILDE 
TEREZINHA DO AMARAL, CPF nº 007.842.379-13. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
Constitui objeto geral deste Termo de Colaboração, com base no Edital de Chamamento Público nº 
002/2019, repasse no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para a  aquisição de utensilios de cozinha 
para o clube de mães e materiais de construção para reformas no pavilhão da comunidade, conforme 
detalhado no Plano de Trabalho. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
 O Município de Laranjeiras do Sul - Pr, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Segurança da Família e da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, 
com fulcro na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, Decreto Federal nº. 
8.726/2016 e Decreto Municipal nº. 047/2017 torna público o presente Edital de Chamamento Público 
e convoca as Organizações da Sociedade Civil (OSC), Declaradas de utilidade Pública, sem fins 
lucrativos, a apresentarem projetos voltados à integração dos moradores da agricultura familiar, 
Clube de Mães e Associações diversas do município de Laranjeiras do Sul, nos termos e condições 
estabelecidas neste Edital nº 002/2019. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
31/12/2019. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Colaboração. 
 
DA LEGALIDADE: 
Lei  Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e alterações, Decreto Federal nº 8.726/2016 e Decreto Municipal 
nº 047/2017 de 21/06/2017. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 07 de junho de 2019. 
 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 

 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 013/2019 

EXTRATO 
 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
CLUBE DE MÃES FREI GALVÃO, CNPJ nº 15.582.128/0001-88, representante Sra. ROZELY 
MATUCHESKI, CPF nº 940.871.999-91. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
Constitui objeto geral deste Termo de Colaboração, com base no Edital de Chamamento Público nº 
002/2019, repasse no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para a  construção de Um Barracão Pré 
Moldado de 6X12 mts, somente coberto, e materiais de construção para colocação do piso, conforme 
detalhado no Plano de Trabalho. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
 O Município de Laranjeiras do Sul - Pr, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Segurança da Família e da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, 
com fulcro na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, Decreto Federal nº. 
8.726/2016 e Decreto Municipal nº. 047/2017 torna público o presente Edital de Chamamento Público 
e convoca as Organizações da Sociedade Civil (OSC), Declaradas de utilidade Pública, sem fins 
lucrativos, a apresentarem projetos voltados à integração dos moradores da agricultura familiar, 
Clube de Mães e Associações diversas do município de Laranjeiras do Sul, nos termos e condições 
estabelecidas neste Edital nº 002/2019. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
31/12/2019. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Colaboração. 
 
DA LEGALIDADE: 
Lei  Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e alterações, Decreto Federal nº 8.726/2016 e Decreto Municipal 
nº 047/2017 de 21/06/2017. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 07 de junho de 2019. 
 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 

 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 011/2019 

EXTRATO 
 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES SANTA TEREZINHA DO MENINO JESUS, CNPJ nº 
24.233.501/0001-86, representante Sr. JOÃO LEONILDO ALVES, CPF nº 881.042.659-20. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
Constitui objeto geral deste Termo de Colaboração, com base no Edital de Chamamento Público nº 
002/2019, repasse no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), para a aquisição de materiais para a 
construção de pisos, muretas e calçadas no pavilhão da comunidade, conforme detalhado no Plano de 
Trabalho. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
 O Município de Laranjeiras do Sul - Pr, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Segurança da Família e da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, 
com fulcro na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, Decreto Federal nº. 
8.726/2016 e Decreto Municipal nº. 047/2017 torna público o presente Edital de Chamamento Público 
e convoca as Organizações da Sociedade Civil (OSC), Declaradas de utilidade Pública, sem fins 
lucrativos, a apresentarem projetos voltados à integração dos moradores da agricultura familiar, 
Clube de Mães e Associações diversas do município de Laranjeiras do Sul, nos termos e condições 
estabelecidas neste Edital nº 002/2019. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
31/12/2019. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Colaboração. 
 
DA LEGALIDADE: 
Lei  Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e alterações, Decreto Federal nº 8.726/2016 e Decreto Municipal 
nº 047/2017 de 21/06/2017. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 07 de junho de 2019. 
 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 

 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 010/2019 

EXTRATO 
 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA DE RIO DO LEÃO, 
CNPJ nº 15.840.526/0001-57, representante Sr. VILSON BERTOLDO, CPF nº 358.100.760-68. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
Constitui objeto geral deste Termo de Colaboração, com base no Edital de Chamamento Público nº 
002/2019, repasse no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), para a aquisição de materiais, para a 
construção em alvenaria de uma cozinha no pavilhão da comunidade, conforme detalhado no Plano 
de Trabalho. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
 O Município de Laranjeiras do Sul - Pr, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Segurança da Família e da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, 
com fulcro na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, Decreto Federal nº. 
8.726/2016 e Decreto Municipal nº. 047/2017 torna público o presente Edital de Chamamento Público 
e convoca as Organizações da Sociedade Civil (OSC), Declaradas de utilidade Pública, sem fins 
lucrativos, a apresentarem projetos voltados à integração dos moradores da agricultura familiar, 
Clube de Mães e Associações diversas do município de Laranjeiras do Sul, nos termos e condições 
estabelecidas neste Edital nº 002/2019. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
31/12/2019. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Colaboração. 
 
DA LEGALIDADE: 
Lei  Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e alterações, Decreto Federal nº 8.726/2016 e Decreto Municipal 
nº 047/2017 de 21/06/2017. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 07 de junho de 2019. 
 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 

 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 009/2019 

EXTRATO 
 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
CLUBE DE MÃES SANTA CLARA DE ALTO ALEGRE DO TIGRE, CNPJ nº 
08.360.420/0001-90, representante Sra. MARIA ODETE FERREIRA NUNES, CPF nº 
061.021.299-03. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
Constitui objeto geral deste Termo de Colaboração, com base no Edital de Chamamento Público nº 
002/2019, repasse no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para a aquisição de materiais de 
construção para reformas no pavilhão da comunidade, conforme detalhado no Plano de Trabalho. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
 O Município de Laranjeiras do Sul - Pr, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Segurança da Família e da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, 
com fulcro na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, Decreto Federal nº. 
8.726/2016 e Decreto Municipal nº. 047/2017 torna público o presente Edital de Chamamento Público 
e convoca as Organizações da Sociedade Civil (OSC), Declaradas de utilidade Pública, sem fins 
lucrativos, a apresentarem projetos voltados à integração dos moradores da agricultura familiar, 
Clube de Mães e Associações diversas do município de Laranjeiras do Sul, nos termos e condições 
estabelecidas neste Edital nº 002/2019. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
31/12/2019. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Colaboração. 
 
DA LEGALIDADE: 
Lei  Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e alterações, Decreto Federal nº 8.726/2016 e Decreto Municipal 
nº 047/2017 de 21/06/2017. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 07 de junho de 2019. 
 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 

 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 012/2019 

EXTRATO 
 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
CLUBE DE MÃES SANTA ANA DE SÃO PEDRO DO INTERIOR, CNPJ nº 13.700.482/0001-
34, representante Sra. ROSELI WILLENZ SCHIMBOSKI, CPF nº 030.872.239-64. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
Constitui objeto geral deste Termo de Colaboração, com base no Edital de Chamamento Público nº 
002/2019, repasse no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para a aquisição de utensílios de cozinha 
para o clube de mães e materiais para a construção do piso no pavilhão da comunidade, conforme 
detalhado no Plano de Trabalho. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
 O Município de Laranjeiras do Sul - Pr, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Segurança da Família e da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, 
com fulcro na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, Decreto Federal nº. 
8.726/2016 e Decreto Municipal nº. 047/2017 torna público o presente Edital de Chamamento Público 
e convoca as Organizações da Sociedade Civil (OSC), Declaradas de utilidade Pública, sem fins 
lucrativos, a apresentarem projetos voltados à integração dos moradores da agricultura familiar, 
Clube de Mães e Associações diversas do município de Laranjeiras do Sul, nos termos e condições 
estabelecidas neste Edital nº 002/2019. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
31/12/2019. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Colaboração. 
 
DA LEGALIDADE: 
Lei  Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e alterações, Decreto Federal nº 8.726/2016 e Decreto Municipal 
nº 047/2017 de 21/06/2017. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 07 de junho de 2019. 
 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 

 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 015/2019 

EXTRATO 
 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
CLUBE DE MÃES UNIDAS VENCEREMOS, CNPJ nº 04.712.538/0001-80, representante Sra. 
EDINA DO CARMO PEREIRA SAVISKI, CPF nº 071.973.559-90. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
Constitui objeto geral deste Termo de Colaboração, com base no Edital de Chamamento Público nº 
002/2019, repasse no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para a  aquisição de materiais de 
construção para reformas no pavilhão da comunidade, conforme detalhado no Plano de Trabalho. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
 O Município de Laranjeiras do Sul - Pr, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Segurança da Família e da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, 
com fulcro na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, Decreto Federal nº. 
8.726/2016 e Decreto Municipal nº. 047/2017 torna público o presente Edital de Chamamento Público 
e convoca as Organizações da Sociedade Civil (OSC), Declaradas de utilidade Pública, sem fins 
lucrativos, a apresentarem projetos voltados à integração dos moradores da agricultura familiar, 
Clube de Mães e Associações diversas do município de Laranjeiras do Sul, nos termos e condições 
estabelecidas neste Edital nº 002/2019. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
31/12/2019. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Colaboração. 
 
DA LEGALIDADE: 
Lei  Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e alterações, Decreto Federal nº 8.726/2016 e Decreto Municipal 
nº 047/2017 de 21/06/2017. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 07 de junho de 2019. 
 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 33/2019-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

com base nos memorandos,  justificativa e parecer jurídico,  anexos,  RATIFICA  

a Dispensa de Licitação n.º 33/2019-PMV ,  cujo objeto é a “Contratação de 

serviços médicos em caráter emergencial ,  para atendimento junto ao 

programa saúde na família” e ADJUDICA o objeto as proponentes: 

SUGUIMATI & MUSSE LTDA, inscrita no CNPJ/MF 22.220.132/0001-61, no 

valor total de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), correspondente a R$ 

18.000,00 (dezoito mil reais) mensais, pelo período de 180 (cento e oitenta) 

dias. 

 

Virmond, 10 de junho de 2019. 

 

 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
  

 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
Extrato de Contrato 

Dispensa de Licitação nº.  33/2019-PMV 
Contrato nº.  62-19 

Objeto:  Contratação de serviços médicos em caráter emergencial ,  para 
atendimento junto ao programa saúde na família.  
Contratante:  Município de Virmond, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº. 
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEIMAR 

GRANOSKI.   
Contratada: SUGUIMATI & MUSSE LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
22.220.132/0001-61, no valor total de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).  
Data da assinatura do contrato:  10 de junho de 2019. 
Vigência:  180 (cento e oitenta) dias. 
Foro: Comarca de Cantagalo - Paraná 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO –PRAZO 
TOMADA DE PREÇOS N°.  06/2018-PMV 

Município de Virmond – Paraná 
 

Objeto:  “RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, COM ÁREA DE 2.088,40 M², SOBRE 
PEDRAS IRREGULARES, COM OS SERVIÇOS DE PLACA DA OBRA, LIMPEZA E 
LAVAGEM DA PISTA, PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO, CAPA EM CBUQ, 
REMOÇÃO E MEIOS-FIOS NOVOS COM SARJETA, FINCADINHA DE CONCRETO,  
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO PARA ASSENTAMENTO DE CALÇADAS, 
CALÇADAS EM PAVER ESP. 6CM E 8CM, RAMPAS PARA PNE, SINALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO, DRENAGEM E ENSAIOS TECNOLÓGICOS”. 
Contratante:  MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. NEIMAR GRANOSKI. 
Contrato nº.  59-18 
Contratada: D & D PAVIMENTAÇÕES LTDA inscrita no CNPJ n.º 
13.561.077/0001-82.  
Vigência:  05 de agosto de 2019.  
Assinatura:  03 de junho de 2019. 
Foro: Comarca de Cantagalo – Paraná. 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO –PRAZO 
TOMADA DE PREÇOS N°.  07/2018-PMV 

Município de Virmond – Paraná 
 

Objeto:  “EXECUÇÃO DE 2.020,83 M² DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ DE 
VIAS URBANAS, COM OS SERVIÇOS DE: DRENAGEM COM ESCAVAÇÃO E 
REATERRO, REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO, SUB-BASE DE 
RACHÃO, BASE DE BRITA GRADUADA, IMPRIMAÇÃO COM CM 30 E 
REVESTIMENTO COM CBUQ. PAISAGISMO E URBANISMO COM REGULARIZAÇÃO 
E COMPACTAÇÃO, BASE DE PÓ DE PEDRA, PAVER ESP. DE 6CM E DE 8CM COM 
REJUNTE EM AREIA, RAMPA PARA PNE, MEIOS-FIOS COM SARJETA E GUIA 
REBAIXADA, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS TECNOLÓGICOS E PLACA DA 
OBRA, pessoa jurídica de direito público, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. NEIMAR 
GRANOSKI. 
Contrato nº.  59-18 
Contratada: D & D PAVIMENTAÇÕES LTDA inscrita no CNPJ n.º 
13.561.077/0001-82.  
Vigência:  05 de agosto de 2019.  
Assinatura:  03 de junho de 2019. 
Foro: Comarca de Cantagalo – Paraná. 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO –PRAZO 
TOMADA DE PREÇOS N°.  08/2018-PMV 

Município de Virmond – Paraná 
 

Objeto:  “RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, COM ÁREA DE 5.765,79 M², SOBRE 
PEDRAS IRREGULARES, COM OS SERVIÇOS DE PLACA DA OBRA, LIMPEZA E 
LAVAGEM DA PISTA, PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO, CAPA EM CBUQ, 
REMOÇÃO E MEIOS-FIOS NOVOS COM SARJETA, REGULARIZAÇÃO E 
COMPACTAÇÃO PARA ASSENTAMENTO DE CALÇADAS, CALÇADAS EM PAVER 
ESP. 6CM E 8CM, RAMPAS PARA PNE, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, DRENAGEM E 
ENSAIOS TECNOLÓGICOS”. 
Contratante:  MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. NEIMAR GRANOSKI. 
Contrato nº.  59-18 
Contratada: D & D PAVIMENTAÇÕES LTDA inscrita no CNPJ n.º 
13.561.077/0001-82.  
Vigência:  05 de agosto de 2019.  
Assinatura:  03 de junho de 2019. 
Foro: Comarca de Cantagalo – Paraná. 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ:  95.587.648/0001 -12 
Rua Rio Grande do  Sul,  nº  2122,  Centro –  CEP: 85350-000.  

Fone:  (42)  3637 -1148  
 

 
 

LEI N. 1219, DE 10 DE JUNHO DE 2019. 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a formalizar Permissão de Uso de 
Imóvel. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 
PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

Art. 1° Fica o Poder Público Municipal, em conformidade com o Artigo 15, § 2º, incisos I, 

II e III, da Lei Orgânica Municipal, autorizado a firmar Termo de Permissão de Uso de uma sala 

de aula da Biblioteca Pública Municipal Loeci Terezinha Marcondes Pereira, pertencente ao seu 

patrimônio, com BORSOI&FSB – ME, inscrita no CNPJ sob o n° 32.143.405/0001-75. 

Art. 2° A presente Permissão de Uso do bem público municipal de que trata o art. 1°, 

destinar-se-á exclusivamente para prestação de serviços de educação superior em sede de 

graduação, pós-graduação e extensão universitária.  

Art. 3° A Permissão de Uso do bem público municipal nos termos da presente Lei, será 

pelo prazo de até 18 (dezoito) meses, podendo ser prorrogada por igual período, bem como 

revogada a qualquer tempo pela Administração sem dever de indenizar.  

Art. 4° As condições em que se operará a Permissão de Uso do bem público municipal 

serão as constantes da minuta do Termo de Permissão, a ser firmado entre as partes. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
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LEI N. 1220, DE 10 DE JUNHO DE 2019. 

 
SÚMULA: Dispõe sobre as diretrizes para  
elaboração do orçamento  do  Município  de Nova 
Laranjeiras para  o exercício financeiro de 2020  e 
dá  outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 
PROMULGAR A SEGUINTE: 
 

Art. 1º Esta Lei estabelece as Diretrizes Gerais para elaboração do Orçamento 
Programa do Município de Nova Laranjeiras, relativo ao Exercício Financeiro de 2020. 

 
Art. 2º A proposta orçamentária será elaborada em consonância com as 

disposições constantes da Lei Complementar 101 de 04/05/2000  tendo seu valor fixado em reais, 
com base na previsão de receita: 

 
I - fornecida pelos órgãos competentes, quanto as transferências legais da União e 

do Estado; 
  
II - projetada, no concernente a tributos e outras receitas arrecadadas diretamente 

pelo Município, com base em projeções a serem realizadas considerando-se os efeitos de alterações 
na legislação, variação do índice de preços, crescimento econômico ou qualquer outro fator 
relevante, acompanhadas do demonstrativo de evolução nos últimos três anos e da projeção para os 
dois seguintes e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

 
§ 1º- Não será admitida reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo, 

salvo erro ou omissão de ordem técnica e legal. 
 
§ 2º- As operações de crédito previstas não poderão superar o valor das despesas 

de capital constantes da Proposta Orçamentária. 
 
Art. 3º O montante das despesas fixadas acrescido da reserva de contingência não 

será superior ao das receitas estimadas. 
 
Art. 4º A reserva de contingência não será inferior a 0,5% (meio por cento) do 

total da receita corrente líquida prevista e se destinará ao atendimento de passivos contingentes e 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

 
Art. 5º A manutenção de atividades incluídas dentro da competência do 

Município, já existentes no seu território, bem como a conservação e recuperação de equipamentos 
e obras já existentes terão prioridade sobre ações de expansão e novas obras. 
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Art. 6º A conclusão de projetos em fase de execução pelo Município, terão 

preferência sobre novos projetos. 
 
Art. 7º Não poderão ser fixadas despesas sem que sejam definidas as fontes de 

recursos. 
 
Art. 8º Na  fixação  da  despesa  deverão  ser  observados  os  seguintes  limites, 

mínimos e máximos: 
 

I – as despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino não serão 
inferiores a 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos, incluídas as 
transferências oriundas de impostos consoante o disposto no artigo 212 da Constituição Federal; 

 
II – as despesas com saúde não serão inferiores ao percentual definido na Emenda 

Constitucional nº 29; 
 
III - as despesas com pessoal do Poder Executivo Municipal incluindo a 

remuneração de agentes políticos, pensionistas e os encargos patronais não poderão exceder a 54% 
(cinqüenta e quatro por cento) da receita corrente líquida; 

 
IV - as despesas com pessoal do Legislativo Municipal inclusive a remuneração 

dos agentes políticos, encargos patronais e proventos de inatividade e pensões não será superior a 
6% (seis por cento) da receita corrente líquida, se outro inferior não lhe for aplicável nos termos da 
Emenda Constitucional nº 25;  

 
V - o Orçamento do Legislativo Municipal deverá ser elaborado considerando-se 

as limitações da Emenda Constitucional nº 25 de 2000 e Emenda Constituição Constitucional nº 58, 
de 2009;  

 
Art. 9º Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente serão programados 

para a realização de despesas de capital após atendidas as despesas com pessoal e encargos sociais, 
serviço da dívida e outras despesas de custeio administrativo e operacional. 

 
Art. 10 Além da observância das prioridades e metas fixadas nesta Lei, a Lei 

Orçamentária e os seus créditos adicionais somente incluirão projetos novos se estiverem 
adequadamente contemplados os projetos em andamento, salvo se existentes recursos 
especificamente assegurados para a execução daqueles. 

 
§ 1º O Poder Executivo encaminhará ao Legislativo Municipal, até a data de 

envio do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, relatório dos projetos em andamento, 
informando percentual de execução e o custo total. 

  
§ 2º Serão entendidos como projetos em andamento aqueles cuja execução 

financeira, até 31 de março de 2019, ultrapassar vinte por cento do seu custo total estimado, 
conforme indicado no relatório do parágrafo anterior. 
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Art. 11 As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o 

exercício de 2020, atendidas as despesas que constituem obrigação legal e constitucional do 
Município e as de funcionamento dos órgãos e entidades que integram o orçamento fiscal e da 
seguridade social, são as constantes do Anexo I desta lei, as quais terão precedência na alocação 
dos recursos no projeto da lei orçamentária de 2020 e na sua execução, não se constituindo, 
todavia, em limite à programação da despesa.  

  
Parágrafo Único - O Poder Executivo justificará, na mensagem que encaminhar a 

proposta orçamentária, a inclusão de outras despesas discricionárias em detrimento das prioridades 
e metas constantes do Anexo a que se refere o "caput" deste artigo. 

  
Art. 12 Na proposta da Lei Orçamentária a discriminação da receita e despesa 

será apresentada, respeitada a padronização estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional: 
 
 I - quanto a natureza da despesa, por Órgão e Unidade Orçamentária, detalhada  

por categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação e fonte de recurso 
sendo que o controle a nível de  elemento e subelemento de despesa será efetuado no ato da 
realização do empenho, nos termos da legislação vigente; 

 
II - quanto a classificação Funcional Programática, por função, subfunção e  

programa, detalhada em projetos, atividades e operações especiais;  
 
§ 1º A critério do Executivo Municipal poderá o orçamento ser elaborado em 

nível de detalhamento menor, quanto a natureza de despesa, que o de modalidade de aplicação.  
  
§ 2º Cada projeto, atividade ou operação especial será detalhado por categoria 

econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação e fonte de recurso.  
 
§ 3º A Lei Orçamentária incluirá os seguintes demonstrativos: 
 
a) da receita, que obedecerá o disposto no artigo 2º, § 1º da Lei Federal 4320/64 

de 17/03/64, com alterações posteriores; 
 
b) da natureza da despesa, para cada órgão e unidade orçamentária; 
 
c) do programa de trabalho por órgãos e unidades orçamentárias, demonstrando 

os projetos e atividades de acordo com a classificação funcional programática; 
 
d) outros anexos previstos em Lei, relativos a consolidação dos já mencionados 

anteriormente; 
 

Art. 13 As emendas apresentadas pelo Legislativo que proponham alteração da 
proposta orçamentária encaminhada pelo Poder Executivo, bem como dos Projetos de Lei relativos 
a Créditos Adicionais a que se refere o artigo 166 da Constituição Federal, serão apresentados na 
forma e no nível de detalhamento estabelecidos na elaboração da Lei Orçamentária. 
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Art. 14 São nulas as emendas apresentadas à Proposta Orçamentária: 
 
I - que não sejam compatíveis com esta Lei; 
 
II - que não indiquem os recursos necessários em valor equivalente à despesa 

criada, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas suportadas pela mesma fonte de 
recurso, excluídas aquelas relativas às dotações de pessoal e seus encargos e ao serviço da dívida; 

 
Art. 15 Poderão ser apresentadas emendas relacionadas com a correção de erros 

ou omissões ou relacionadas a dispositivos do texto do Projeto de Lei. 
 
Art. 16 A existência de meta ou prioridade constante no Anexo I desta Lei, não 

implica na obrigatoriedade da inclusão da sua programação na Proposta Orçamentária. 
 
Art. 17 É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 

dotações a título de “subvenções sociais”, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem 
fins lucrativos, que preencham uma das seguintes condições: 

 
I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de 

assistência social, saúde ou educação. 
 
II – atendam ao disposto no Art. 204 da Constituição Federal, no Art. 61 do 

ADCT, bem como na Lei nº 8742, de 07 de dezembro de 1993. 
 
Art. 18 É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 

dotações a título de “auxílios” para entidades privadas, ressalvadas, as sem fins lucrativos e desde 
que sejam: 

  
I – voltadas para ações de saúde de atendimento direto e gratuito ao público; 
 
II – de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial, 

ou representativas da comunidade escolar das escolas públicas municipais do ensino fundamental; 
 
III – consórcios intermunicipais de saúde, legalmente instituídos e constituídos 

exclusivamente por entes públicos; 
 
IV – Associações Comunitárias devidamente constituídas e registradas no 

Cartório de Títulos e Documentos da Comarca, no concernente a auxílios destinados a execução de 
obras, a aquisição de equipamentos de interesse comunitário e ao exercício de atividades de apoio 
ao desenvolvimento econômico ou de interesse social; 

  
V – entidades com personalidade jurídica, para em conjunto com o Poder 

Executivo Municipal desenvolverem ações relacionadas ao lazer, esporte e apoio ao 
desenvolvimento econômico do Município. 
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Art. 19 A concessão de auxílios para pessoas físicas obedecerão preferencialmente 

os critérios estabelecidos pelos programas sociais que originam os recursos a ser aplicados, e no caso 
de recursos próprios do Município, será precedida da realização de prévio levantamento cadastral 
objetivando a caracterização e comprovação do estado de necessidade dos beneficiados. 

    
Parágrafo Único – Para os fins previstos no “Caput”  deste artigo, considera-se 

carente as pessoas cadastradas no Departamento de Assistência Social e assim definidas pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social.  

 
Art. 20 São excluídas das limitações de que tratam os artigos 18 e 19 desta lei, os 

estímulos concedidos pelo município para a implantação e ampliação de empresas ou indústrias no 
Município, cuja concessão obedecerá os critérios definidos em legislação específica. 

 
Art. 21 A proposta orçamentária do Poder Legislativo Municipal para o exercício 

de 2020 deverá ser encaminhada ao Executivo Municipal, para fins de incorporação a proposta 
geral do Município até a data de 31 de setembro de 2019. 

 
Parágrafo Único - Os recursos correspondentes as dotações orçamentárias 

destinadas ao Poder Legislativo ser-lhe-ão repassados pelo Poder Executivo até o dia 20 de cada 
mês.  

 
Art. 22 A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2020 será 

encaminhada para apreciação do Legislativo até dia 20 de outubro de 2019, conforme disposto no 
artigo 69, inciso V, alínea "b" da Lei Orgânica Municipal. 

 
§ 1º A proposta orçamentária deverá ser composta dos quadros e demonstrativos 

constantes da legislação específica. 
 
§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, no ato da elaboração dos 

orçamentos, as eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional do Município, bem 
como na classificação orçamentária da receita e da despesa, por alterações da legislação federal 
padronizadora, ocorridas após o encaminhamento da LDO/2020 à Câmara Municipal.   

 
Art. 23  Se o Projeto de Lei do Orçamento de 2020 não for sancionado pelo 

Executivo até o dia 31 de dezembro de 2019 a programação dele constante poderá ser executada, 
enquanto a respectiva Lei não for sancionada, até o limite mensal de 1/12 (um doze avos) do total 
de cada dotação na forma do estabelecido na proposta remetida à Câmara Municipal. 

 
Parágrafo Único - Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei 

Orçamentária a utilização dos recursos autorizada neste artigo. 
 

Art. 24 A execução orçamentária será efetuada mediante o princípio da 
responsabilidade da gestão fiscal através de ações planejadas e transparentes que previnam riscos e 
corrijam desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de 
metas de resultado entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange à 
renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, seguridade social e outras, dívida 
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consolidada, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita e inscrição em restos a 
pagar, normas estas constantes da Lei Complementar 101, de 2000.  

 
Art. 25 Se no final de cada bimestre for verificado a ocorrência de desequilíbrio 

entre a receita e a despesa que possam comprometer a situação financeira do Município, o 
Executivo e o Legislativo Municipal promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos 
30 (trinta) dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os 
critérios estabelecidos na Legislação vigente e nesta Lei, dando-se assim, o equilíbrio entre receitas 
e despesas para fins da alínea a, inciso I, artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

 
Parágrafo Único - No caso do Poder Legislativo não promover a limitação no 

prazo estabelecido no "caput" deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado  a limitar os repasses 
dos valores financeiros, segundo a realização efetiva das receitas no bimestre.  

 
Art. 26 Não serão objeto de limitação as despesas relativas: 
 
I - a obrigações constitucionais e legais do Município; 
 
II - ao pagamento do serviço da dívida pública fundada, inclusive parcelamentos 

de débitos; 
 
III - despesas fixas com pessoal e encargos sociais enquanto o Município se 

mantiver num patamar de até 95% (noventa e cinco por cento) do limite máximo para realização de 
dispêndios com pessoal constante do artigo 20 da Lei Complementar 101, de 2000; 

 
IV - despesas vinculadas a uma determinada fonte de recurso, cujos recursos já 

estejam assegurados ou o respectivo cronograma de ingresso esteja sendo normalmente executado. 
 
Art. 27 Para fins de atendimento ao disposto no Art. 169, § 1, II, da Constituição 

Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, 
criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou 
contratações de pessoal a qualquer título, inclusive realização de concurso público, aos órgãos da 
Administração Direta e Indireta e Fundos Municipais, observado o disposto na Lei Complementar 
nº 101, de 2000, bem como, ainda, as disponibilidades financeiras do município. 

 
Art. 28 Ocorrendo a superação do patamar de 95% (noventa e cinco por cento) do 

limite aplicável ao Município para as despesas com pessoal são aplicáveis aos Poderes Executivo e 
Legislativo as vedações constantes do Parágrafo Único, Inciso I a V do Artigo 22 da Lei 
Complementar 101, de 2000. 

 
Parágrafo Único - No exercício financeiro de 2020, a realização de serviço 

extraordinário, quando a despesa com pessoal houver extrapolado seu limite legal de 
comprometimento, exceto no caso previsto no Art. 57, § 6º, inciso II, da Constituição Federal, 
somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que 
ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 
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Art. 29 O disposto no § 1º do Art. 18 da Lei Complementar nº 101, aplica-se 

exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, independentemente da 
legalidade ou validade dos contratos. 

 
Parágrafo Único - Não se considera como substituição de servidores e 

empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos a execução 
indireta de atividades que, simultaneamente: 

 
I – sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que 

constituem área de competência legal do órgão; 
 
II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do 

quadro de pessoal do órgão, salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar de 
cargo ou categoria extinto, total ou parcialmente. 

 
Art. 30 - O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de 

natureza tributária só poderá ser aprovado se atendidas as exigências do Art. 14 da Lei 
Complementar 101, de 2000. 

 
§ 1º Aplicam-se à lei que conceda ou amplie benefício de natureza financeira ou 

patrimonial as mesmas exigências referidas no "caput" podendo a compensação, alternativamente, 
em todos os casos, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em valor 
equivalente.  

 
§ 2º São considerados incentivos ou benefícios de natureza tributária, para fins do 

"caput" deste artigo, os benefícios concedidos que alcancem, exclusivamente, determinado grupo 
de contribuintes e produzam redução da arrecadação potencial, aumentando consequentemente a 
disponibilidade econômica do contribuinte.   

 
Art. 31 Ocorrendo a necessidade de se efetuar contenção de despesas para o 

restabelecimento do equilíbrio financeiro, os cortes serão aplicados, na seguinte ordem: 
 
I - novos investimentos a serem realizados com recursos ordinários do Tesouro 

Municipal; 
 
II - investimentos em execução à conta de recursos ordinários ou sustentados por 

fonte de recurso específica cujo cronograma de liberação não esteja sendo cumprido; 
  
III - despesas de manutenção de atividades não essenciais desenvolvidas com 

recursos ordinários; 
  
IV - outras despesas a critério do Executivo Municipal até se atingir o equilíbrio 

entre receitas e despesas. 
 

Art. 32 Os custos unitários de obras executadas com recursos do orçamento do 
Município, relativas à construção de prédios públicos, saneamento básico e pavimentação, não 
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poderão ser superiores ao valor do Custo Unitário Básico – CUB, por m², divulgado pelo Sindicato 
da Indústria da Construção do Paraná, acrescido de até dez por cento para cobrir custos regionais 
não previstos no CUB. 

 
Art. 33 Serão considerados, para efeitos do artigo 16 da Lei Complementar 

101/2000, na elaboração das estimativas de impacto orçamentário-financeiro quando da criação, 
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, os 
seguintes critérios: 

 
I – as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que 

trata o Art. 38 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os procedimentos de 
desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do Art. 182 da Constituição Federal; 

 
II – entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º, aquelas cujo valor 

não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do Art. 24 da Lei Federal 8.666, de 
1993. 

 
Art. 34 Para efeito do disposto no Art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 2000: 
 
I – considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato 

administrativo ou instrumento congênere; 
 
II – no caso despesas relativas a prestação de serviços já existentes e destinados a 

manutenção da administração pública, considera-se como compromissadas apenas as prestações 
cujo pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado o cronograma pactuado. 

 
Art. 35 Os Poderes deverão elaborar e publicar em até trinta dias após a 

publicação da Lei Orçamentária, cronograma de execução mensal de desembolso, nos termos do 
Art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

 
Parágrafo Único - No caso do Poder Executivo Municipal, o ato referido no caput 

conterá, ainda, metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no Art. 13 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, incluindo seu desdobramento por fonte de receita. 

 
Art. 36 A Lei Orçamentária para o exercício de 2020 conterá autorização para o  

Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos da Constituição Federal:  
 
I - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da 

legislação vigente; 
 
II – realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação vigente; 
 
III – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares ao orçamento fiscal 

até o limite de 15% (quinze por cento) do total geral da receita fixada para o exercício, nos termos 
da legislação vigente, utilizando como recursos para cobertura, os provenientes da anulação total ou 
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parcial de dotações nos termos do inciso III e o excesso de arrecadação de recursos livres consoante 
o estabelecido no inciso II, ambos do § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64 de 17/03/64; 

 
IV – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como 

recurso o previsto no inciso I, § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, até o limite da efetiva 
existência dos recursos de superávit financeiro nas fontes de recursos livres ou vinculados, 
devidamente apurados no balanço patrimonial do exercício anterior; 

 
V – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como 

recursos os previstos no inciso II do § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, mediante a efetiva 
ocorrência ou tendência de ocorrência de excesso de arrecadação nas respectivas fontes de recursos 
vinculados desde que o total dos mencionados créditos não supere  o limite de  10% (dez por cento) 
do total geral da receita estimada para o exercício no orçamento fiscal; 

 
VI - proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como 

recurso o previsto no inciso IV do § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64 tendo como limite o 
valor dos respectivos instrumentos jurídicos de crédito celebrados para o exercício; 

  
VII - transpor ou transferir recursos, de uma categoria de programação para outra, 

ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI do Art. 167 da Constituição Federal. e proceder 
o remanejamento e a compensação entre as fontes, e a criação  de fontes de recursos dentro da 
mesma dotação orçamentária, quando da abertura de créditos adicionais que utilizem como recurso 
o cancelamento de dotações.  

 
VIII – proceder o remanejamento de dotações do orçamento de um para outro 

elemento de despesa dentro do mesmo projeto ou atividade. 
 
IX - proceder a utilização de recursos do cancelamento da dotação de Reserva de 

Contingência para a cobertura de créditos adicionais abertos para o atendimento das situações 
especificadas no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. 

 
§ 1º  A abertura dos créditos autorizados nos incisos IV, V , VI e VIII não são 

consideradas para fins do limite da autorização constante do inciso III.  
 
§ 2º  A autorização contida no inciso III é extensiva ao Presidente da Câmara 

Municipal no concernente ao orçamento próprio do Poder Legislativo considerando-se o limite de 
15% (quinze por cento) em relação ao total da despesa fixada nos respectivos orçamentos.  

  
Art. 37 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do 

Art. 62 da Lei Complementar nº 101, de 2000, a custear despesas de competência de outras esferas 
de governo no concernente a segurança pública, assistência jurídica, trânsito e incentivo ao 
emprego, mediante prévio firmamento de convênio, ou instrumento congênere.  

 
Art. 38 Fica autorizada a redistribuição e o remanejamento das dotações de 

despesas de pessoal previstas no  caput  do  rtigo    da  ei Complementar     de    de  aio de 
2.000 na mesma unidade orçamentária ou de uma para outra unidade orçamentária os Programa de 
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Governo consoante o previsto no parágrafo único do Artigo 66 da Lei Federal 4320/64 de 17/03/64, 
sem contar nos limites de suplementação previstos nos artigos anteriores. 

 
Art. 39 No decorrer do exercício o Executivo fará, até 30 (trinta) dias após o 

encerramento de cada bimestre a publicação do relatório a que se refere o § 3º do artigo 165 da 
Constituição Federal, nos moldes do previsto no artigo 52 da Lei Complementar 101, de 2000, 
respeitados os padrões estabelecidos no § 4º do artigo 55 da mesma Lei. 

 
Art. 40 O Relatório de Gestão Fiscal obedecendo os preceitos do artigo 54, § 4º 

do artigo 55 e da alínea b, inciso II do artigo 63, todos da Lei Complementar 101 serão divulgados 
em até trinta dias após o encerramento do semestre, enquanto não ultrapassados os limites relativos 
à despesa total com pessoal ou à dívida consolidada, os quais uma vez atingidos, farão com que 
aquele relatório seja divulgado quadrimestralmente. 

 
Art. 41 O projeto de lei orçamentária demonstrará a estimativa da margem de 

expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para 2020, em valores correntes, 
destacando-se pelos menos aquela relativa aos gastos com pessoal e encargos sociais. 

  
Art. 42 O controle de custos da execução do orçamento será efetuado a nível de 

unidade orçamentária com o desdobramento nos projetos e atividades cuja execução esteja a ela 
subordinados. 

   
Art. 43 Os ajustes nas ações dos Programas do Plano Plurianual, bem como as 

suas alterações em suas metas física e financeira, ocorridas até a data do envio, deverão ser 
incluídas na proposta orçamentária para 2020. 

  
Art. 44 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras-PR, 10 de junho de 2019. 
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LEI N. 1221, DE 10 DE JUNHO DE 2019. 

 

SÚMULA: Declara de Utilidade Pública a Associação 

de Moradores e Produtores Rurais do Rio Guarani.   

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 
PROMULGAR A SEGUINTE: 

 

LEI: 

 

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública a Associação de Moradores e 

Produtores Rurais do Rio Guarani, sociedade civil sem fins lucrativos, com sede no 

Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, na Rua Laranjeiras, s/n, Distrito de Rio 

Guarani, inscrita no CNPJ sob o n.º 18.468.492/0001-00.  

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2019-PMNL 

  
Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 

termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014 
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555/2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que real izará às 09:00 horas do dia 27 de Junho de 2019 ,  na sede da 
Prefeitura Munic ipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Fone 
(42) 3637-1148, l ic itação na modalidade Pregão Presencial  nº 34/2019-PMNL, 
cujo objeto é a contratação de empresa para recuperação, incluso o 
fornecimento de peças e serv iços de mão de obra,  para retíf ica  do motor do 
Veículo Caminhão Ford Cargo C-2629, Ano 2013, Frota nº 91, do patr imônio 
municipal.  O edita l  e seus anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura 
Munic ipal,  no endereço supracitado,  junto ao Departamento de L icitações ou 
através do e-mail :  l ic itacao@novalaranje iras .pr.gov.br e 
www.novalaranjeiras .pr.gov.br.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  10 de Junho de 2019.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2019-PMNL 

 
O Município de Nova Laranje iras ,  Estado do Paraná, através da Comissão 

Permanente de Lic itação, torna público a  real ização da l ic itação na modalidade 
Tomada de Preços nº 06/2019-PMNL, t ipo menor preço,  às 09:00 horas,  do dia 
02 de Julho de 2019 ,  na Prefe itura Munic ipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  
2122 -  Centro -  Fone (42) 3637-1148, cujo objeto é a  contratação de empresa 
em regime de empreitada por  preço global e integral,  para reconstrução de 
Ponte em Alvenaria  compreendendo: 01 -  Ponte sobre o Rio Quati ,  com vão de 
8,00m x 6,00m x 5,00m (CxLxA),  com vigas pré-moldadas t ipo placa padrão DER -
PR -  Região da Comunidade de Alto Divisor,  inter ior do Município de Nova 
Laranje iras .  

 
A pasta técnica com o inte iro teor do Edital  e seus respectivos modelos,  

adendos e anexos,  poderão ser examinados no endereço acima indicado a partir  
do dia 13 de junho de 2019, no horár io de expediente,  ou sol ic itados através do 
e-mail :  l ic itacao@novalaranjeiras.pr .gov.br e www.novalaranjeiras .pr .gov.br.  
Informações adicionais,  dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
encaminhados à Comissão de Lic itação no endereço supracitado ou por Telefone 
(42) 3637-1148. 

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  10 de Junho de 2019.  

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Presidente da Comissão de Licitação  
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HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2019-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeiro e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial nº 30/2019-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de materiais e equipamentos 
para aulas de pilates e academia, para os grupos da terceira idade, e 
ADJUDICO o objeto l icitado em favor das empresas adjudicadas:  
ITENS: 2 e 8 -  FUSAO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA - EPP,  com o valor total de R$ 19.520,00 (Dezenove Mil,  
Quinhentos e Vinte Reais);  
ITENS: 3, 4, 5, 6,  12,  13, 14, 15,  16, 17, 20 e 21 -  ESPORTIVA RV LTDA 
- ME,  com o valor total de R$ 4.864,00 (Quatro Mil,  Oitocentos e 
Sessenta e Quatro Reais);  
ITENS: 7, 9, 18 e 19 -  HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA - ME,  com o valor total de R$ 2.602,00 (Dois Mil,  
Seiscentos e Dois Reais);  
ITENS: 11 -  PHARMED COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
HOSP. EIRELI -  EPP,  com o valor total de R$ 15.500,00 (Quinze Mil e 
Quinhentos Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, em 10 de Junho de 2019. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  
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HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2019-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeiro e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial nº 31/2019-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a contratação de empresa para prestação 
de serviços de realização de exames laboratoriais,  para as gestantes 
atendidas pelas unidades de saúde do Município, e ADJUDICO o 
objeto l ic itado em favor da empresa adjudicada:  
ITENS: 1 e 2 -  LABORATORIO PADRE JOSE DE ANCHIETA LTDA - EPP ,  
com o valor total de R$ 10.800,00 (Dez Mil e Oitocentos Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, em 10 de Junho de 2019. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  

 

 

 
DECRETO N° 44/2019 

 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Suplementar, no exercício de 2.019, no valor de R$ 
112.965,34 (Cento e doze mil novecentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e quatro centavos) e dá outras providências. 

   
   

O Prefeito Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
amparado na Lei Municipal nº811/2018, resolve: 
 
Art. 1º: Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do exercício de 2019, o 
valor R$112.965,34 (Cento e doze mil novecentos e sessenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), a 
título de Crédito Adicional Suplementar, destinado ao suporte das despesas em geral. 
 
Art. 2º: Fica autorizada a suplementação das contas de despesas a título de Crédito Adicional suplementar, 
destinado ao suporte das despesas supramencionadas nas dotações orçamentárias constantes do relatório em 
anexo em contas denominadas “acréscimo”. 
 
Art. 3º. Para cobertura do crédito será utilizada a anulação das contas de despesas constantes no relatório em 
anexo, denominadas por “anulação”. 
 
Art. 4º: Para cobertura do crédito a ser aberto, serão utilizados recursos oriundos do Superávit Financeiro 
de Recursos Vinculados apurado no exercício anterior, conforme previsto no inciso I do § 1º do artigo 43 da 
Lei Federal 4.320/64 de 17/03/1964. (fonte 497). 
 
Art. 5º: Para cobertura do crédito a ser aberto também serão utilizados recursos oriundos do excesso de 
arrecadação de Recursos Vinculados apurado no exercício vigente, conforme previsto no inciso I do § 1º 
do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 de 17/03/1964. (Fonte1494) 
 
Art. 6º: Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  
 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Jordão, em30 de maio de 2019. 
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Lei/Ato nº 524 - Decreto nº 44/2019 de 30/05/2019 Nº AnoEscopo

Autorização: 499 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 811 2018
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 109.775,34109.775,34Suplementar
Excesso de Arrecadação 0,002.690,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 2.690,000,00Suplementar
Superáv it Financeiro 0,00500,00Suplementar
Superáv it Financeiro 500,000,00Suplementar

Despesa
05

05.003
12.364.0003.2022

3.3.90.30.00.00
2010 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

MATERIAL DE CONSUMO
SETOR DE ENSINO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 10.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

10.301.0004.2026
3.1.90.11.00.00

2140 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE
GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 16.700,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

10.301.0004.2026
3.1.91.13.00.00

2160 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE
GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 5.400,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.1029
4.4.90.51.00.00

2340 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OBRAS E INSTALAÇÕES
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DAS UNIDADES DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 15.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2033
3.3.90.30.00.00

2585 01494 ESTADUAL - Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde 
MATERIAL DE CONSUMO
PAB- FIXO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 2.690,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2036
3.3.90.30.00.00

2830 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLOGICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 10.400,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2036
3.3.90.30.00.00

2850 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLOGICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 10.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2036
3.3.90.32.00.00

2870 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLOGICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 6.700,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2036
3.3.90.39.00.00

2920 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLOGICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 5.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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06
06.002

10.301.0004.2036
3.3.90.39.00.00

2930 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLOGICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 5.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.304.0004.2039
3.3.90.30.00.00

3180 00497 Vigilância em Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
VIGILANCIA SANITÁRIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 500,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

15.122.0002.2052
3.1.90.11.00.00

4120 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS 
GABINETE DO SECRETARIO
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 52.675,34Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

15.122.0002.2052
3.1.90.13.00.00

4130 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS 
GABINETE DO SECRETARIO
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 5.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

15.452.0012.2057
3.3.90.30.00.00

4290 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 15.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.003

04.695.0011.1076
4.4.90.51.00.00

5220 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OBRAS E INSTALAÇÕES
IMPLANTAÇÃO DE PONTOS TURÍSTICOS
DEPARTAMENTO DE TURISMO
SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 15.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

99
99.999

28.843.0014.0077
3.2.91.21.00.00

5490 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO C/RPPS
ENCARGOS ESPECIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS 287,19Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

99
99.999

28.843.0014.0077
3.3.91.97.00.00

5520 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ENCARGOS ESPECIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS 21.512,75Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

99
99.999

28.843.0014.0077
4.6.91.71.00.00

5550 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO
ENCARGOS ESPECIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS 25.875,40Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

109.775,34
109.775,34

2.690,00
0,00

500,00
0,00

109.775,34
109.775,34

0,00
2.690,00

0,00
500,00

#
#
#
#

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
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Concessão de Diária n.º 106/2019 -  

SÚMULA: Concede diária(s) à 
Servidor Municipal e dá outras 
providências: 

                           O Secretário Municipal de Saúde de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018, resolve e concede: 
    
                           Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme especificado 
abaixo: 
 
NOME: CARLOS ANDRÉ MARON 
DATA INICIO: 05 DE JUNHO DE 2019 
DATA FIM: 05 DE JUNHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: NEI LIMA DE OLIVEIRA 
DATA INICIO: 05 DE JUNHO DE 2019 
DATA FIM: 05 DE JUNHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: DARLAN FERREIRA DA ROSA 
DATA INICIO: 05 DE JUNHO DE 2019 
DATA FIM: 05 DE JUNHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: ERALDO JOSÉ DE CAMARGO 
DATA INICIO: 05 DE JUNHO DE 2019 
DATA FIM: 05 DE JUNHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 

 

 

 
 
 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
 

Pinhão, 05 de junho de 2019. 
 
 

 

 

 

 
 
 

Concessão de Diária n.º 108/2019 -  

SÚMULA: Concede diária(s) à 
Servidor Municipal e dá outras 
providências: 

                           O Secretário Municipal de Saúde de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018, resolve e concede: 
    
                           Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme especificado 
abaixo: 
 
NOME: ILDO IWASENKO 
DATA INICIO: 06 DE JUNHO DE 2019 
DATA FIM: 06 DE JUNHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: ANTONIO ASSIS REPCZUK 
DATA INICIO: 06 DE JUNHO DE 2019 
DATA FIM: 06 DE JUNHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: CARLOS ANDRÉ MARON 
DATA INICIO: 06 DE JUNHO DE 2019 
DATA FIM: 06 DE JUNHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: MARIA MADALENA SANTOS 
DATA INICIO: 06 DE JUNHO DE 2019 
DATA FIM: 06 DE JUNHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$75,00 
VALOR TOTAL: R$75,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 

 

 

 
 
 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 99 
OBJETIVO DA VIAGEM: ACOMPANHAR PACIENTES 
 
 
 
 

Pinhão, 06 de junho de 2019. 
 
 

 

 

 

 
 
 

Concessão de Diária n.º 110/2019 -  

SÚMULA: Concede diária(s) à 
Servidor Municipal e dá outras 
providências: 

                           O Secretário Municipal de Saúde de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018, resolve e concede: 
    
                           Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme especificado 
abaixo: 
 
 
NOME: SELMO CALDAS DE OLIVEIRA 
DATA INICIO: 07 DE JUNHO DE 2019 
DATA FIM: 07 DE JUNHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: ERALDO JOSÉ DE CAMARGO 
DATA INICIO: 08 DE JUNHO DE 2019 
DATA FIM: 08 DE JUNHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: JOSÉ GENTIL SVIERCOSKI JUNIOR 
DATA INICIO: 08 DE JUNHO DE 2019 
DATA FIM: 08 DE JUNHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: CARLOS ANDRÉ MARON 
DATA INICIO: 09  DE JUNHO DE 2019 
DATA FIM: 09 DE JUNHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 

 

 

 
 
 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: ANTONIO ASSIS REPCZUK 
DATA INICIO: 10 DE JUNHO DE 2019 
DATA FIM: 10 DE JUNHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: JORGE MONTEIRO DOS SANTOS 
DATA INICIO: 10 DE JUNHO DE 2019 
DATA FIM: 10 DE JUNHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: ILDO IWASENKO 
DATA INICIO: 10 DE JUNHO DE 2019 
DATA FIM: 10 DE JUNHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CASCAVEL/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04808 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
 
 
 

Pinhão, 10 de junho de 2019. 
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EXTRATO DE PORTARIAS N.°004/2019 
 

N.º  DATA NOMES ASSUNTO 

228/2019 02/05/2019 Conselheiro Tutelar 
José Francisco Bernardino 

Cancelar, 30 (trinta) dias do período de gozo de 
férias, do Conselheiro Tutelar, concedida por 
meio da Portaria n.º 209/2019, de 16/04/2019, 
sendo de 02/05/2019 a 31/05/2019. 

229/2019 03/05/2019 

Servidores Públicos Municipais 
Período Aquisitivo 

 
4117-1 Elton Rick Hollen 
01/03/2018 a 28/02/2019 

 
34-1 Alain Cesar Abreu 

22/03/2017 a 21/03/2018 
 

3043-1 Vanderlei Kitcky 
14/01/2017 a 13/01/2018 

 
2667-1 Marcia Maria da Silva Machado 

30/05/2016 a 29/05/2017 
 

1963-1 Michele da Cruz Moreira 
05/02/2018 a 04/02/2019 

 
 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias, no período de 
03/05/2019 a 01/06/2019. 
 
Conceder 10 (dez) dias de férias, no período de 
06/05/2019 a 15/05/2019. 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias, no período de 
15/05/2019 a 13/06/2019. 
 
Conceder 11 (onze) dias de férias, no período de 
20/05/2019 a 30/05/2019. 
 
Conceder 15 (quinze) dias de férias, no período de 
05/06/2019 a 19/06/2019. 

230/2019 06/05/2019 Servidora Pública Municipal 
Bernadete Caldas 

Conceder, retroativo a 02/05/2019, licença em 
virtude de falecimento de pessoa da família, a 
Servidora Pública Municipal ocupante do cargo 
efetivo de Agente de Saúde, de 08 (oito) dias 
consecutivos, de 02/05/2019 a 09/05/2019, 
conforme prevê o art. 133, III da Lei Municipal n.º 
1450/2009. 

231/2019 06/05/2019 Servidor Público Municipal 
Erondi Caldas 

Conceder, retroativo a 02/05/2019, licença em 
virtude de falecimento de pessoa da família, ao 
Servidor Público Municipal ocupante do cargo 
efetivo de Fiscal Geral, de 08 (oito) dias 
consecutivos, de 02/05/2019 a 09/05/2019, 
conforme prevê o art. 133, III da Lei Municipal n.º 
1450/2009. 

232/2019 06/05/2019 Servidor Público Municipal 
José Antônio Cavalheiro 

Conceder, ao Servidor Público Municipal, lotada 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Viação, ocupante do cargo efetivo de Servente de 
Obras, adicional de insalubridade de 40% 
(quarenta por cento), do salário mínimo nacional, 
com fulcro no LTCAT elaborado pela Polimed e 
Lei Municipal nº 1.450/2009. 

233/2019 07/05/2019 Servidor Público Municipal 
Edison Zaluski 

 

Conceder, retroativo a 04/05/2019, licença em 
virtude de falecimento de pessoa da família, ao 
Servidor Público Municipal ocupante do cargo 
efetivo de Professor, de 08 (oito) dias 
consecutivos, de 04/05/2019 a 11/05/2019, 
conforme prevê o art. 133, III da Lei Municipal n.º 
1450/2009. 
 

 

 

234/2019 07/05/2019 Servidora Pública Municipal 
Ilda Terezinha Zaluski 

Conceder, retroativo a 04/05/2019, licença em 
virtude de falecimento de pessoa da família, a 
Servidora Pública Municipal ocupante do cargo 
efetivo de Servente de Limpeza, de 08 (oito) dias 
consecutivos, de 04/05/2019 a 11/05/2019, 
conforme prevê o art. 133, III da Lei Municipal n.º 
1450/2009. 

235/2019 07/05/2019 Servidora Pública Municipal 
Lizete Aparecida Zaluski 

Conceder, retroativo a 04/05/2019, licença em 
virtude de falecimento de pessoa da família, a 
Servidora Pública Municipal ocupante do cargo 
efetivo de Servente de Limpeza, de 08 (oito) dias 
consecutivos, de 04/05/2019 a 11/05/2019, 
conforme prevê o art. 133, III da Lei Municipal n.º 
1450/2009. 

236/2019 07/05/2019 Servidor Público Municipal 
Gerson Barbosa Vianna 

Conceder, ao Servidor Público Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Guardião, Licença 
sem Remuneração de 02 (dois) anos, de 07/05/2019 
a 06/05/2021, conforme dispõe o art. 107 da Lei 
Municipal n.º 1450/2009. 

237/2019 08/05/2019 

Servidora Pública Municipal 
Período Aquisitivo 

 
430-1 Francisca de Jesus Mendes 

07/05/2018 a 06/05/2019 

Conceder, retroativo a 02/05/2019, 30 (trinta) 
dias de férias, no período de 02/05/2019 a 
31/05/2019. 

238/2019 09/05/2019 

Servidor Público Municipal 
 

Emanoel Castro da Cruz 

Cancelar, 13 (treze) dias do período de gozo de 
férias, do Servidor Público Municipal, concedida 
por meio da Portaria n.º 211/2019, de 24/04/2019, 
sendo de 09/05/2019 a 21/05/2019. 

239/2019 09/05/2019 

Servidores Públicos Municipais 
Período Aquisitivo 

 
4114-1 Sueli Jocoski 

15/02/2018 a 14/02/2019 
 

2186-1 Thaisa Vargas de Oliveira 
05/02/2017 a 04/02/2018 

 
 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias, no período de 
09/05/2019 a 07/06/2019. 
 
Conceder 15 (quinze) dias de férias, no período de 
17/06/2019 a 01/07/2019. 

240/2019 10/05/2019 

Servidora Pública Municipal 
Período Aquisitivo 

 
3283-1 Sirlene Monteiro dos Santos Pasternak 

01/08/2017 a 31/07/2018 

 
 
 
Conceder 15 (quinze) dias de férias, no período de 
20/05/2019 a 03/06/2019. 

241/2019 10/05/2019 

Servidor Público Municipal 
 
 

Antonio Caldas 
C03 – D03 

Conceder Promoção ao Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Motorista de Veículos Pesados, considerando a 
conclusão do curso de graduação em Tecnologia em 
Gestão Pública – Universidade Estadual de Ponta 
Grossa, nos termos do art. 20, inciso III da Lei 
Municipal n.º 1451/2009 e anexo XIV – Quadro de 
Referência de Vencimentos. 

242/2019 13/05/2019 Servidor Público Municipal  
Sandro dos Santos Bonetti 

 

Transferir o Servidor Público Municipal, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, para 
desempenhar suas funções junto a Secretaria 
Municipal de Indústria, Comércio e Turismo. 
 

 

 

243/2019 13/05/2019 Servidora Pública Municipal  
Regiane Aparecida Fonseca 

Transferir a Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
Administrativo, para desempenhar suas funções 
junto ao Departamento de Comunicação. 

244/2019 13/05/2019 Servidora Pública Municipal  
Ezilda Caldas Ferreira Antonelli 

Transferir a Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Cozinheira, para 
desempenhar suas funções junto a Secretaria 
Municipal de Administração. 

245/2019 13/05/2019 Servidora Pública Municipal 
Vânia de Lima 

Conceder a Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Professora, retorno 
às atividades a partir de 14/05/2019, considerando 
que a mesma encontrava-se em licença sem 
remuneração desde 01/08/2017, conforme 
Portaria nº 368/2017 de 25/07/2017. 

246/2019 13/05/2019 Servidor Público Municipal  
Felipe José Dellê 

Conceder, ao Servidor Público Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Técnico em 
Informática, Licença em virtude de casamento, de 
08 (oito) dias consecutivos, de 13/05/2019 a 
20/05/2019, conforme prevê o art. 133, IV da Lei 
Municipal n.º 1450/2009. 

247/2019 13/05/2019 Servidora Pública Municipal 
Simone Gdak Dellê 

Conceder, a Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Professora, Licença 
em virtude de casamento, de 08 (oito) dias 
consecutivos, de 13/05/2019 a 20/05/2019, 
conforme prevê o art. 133, IV da Lei Municipal n.º 
1450/2009. 

248/2019 13/05/2019 Servidora Pública Municipal 
Angelita Aparecida Ferreira 

Conceder, retroativo a 27/04/2019, licença 
tratamento de saúde a Servidora Pública 
Municipal, ocupante do cargo de Servente de 
Limpeza, de 60 (sessenta) dias, de 27 de Abril de 
2019 a 25 de Junho de 2019, conforme dispõe o 
Art. 110 e seguintes da Lei Municipal n.º 
1450/2009. 

249/2019 13/05/2019 Servidor Público Municipal 
Edoel Ribas 

Conceder, retroativo a 03/05/2019, licença 
tratamento de saúde ao Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo de Servente de 
Limpeza, de 15 (qinze) dias, de 03 de Maio de 
2019 a 17 de Maio de 2019, conforme dispõe o 
Art. 110 e seguintes da Lei Municipal n.º 
1450/2009. 

250/2019 13/05/2019 Servidora Pública Municipal 
Noeli de Fátima Santos 

Conceder, retroativo a 15/04/2019,  
remanejamento de função a Servidora Pública 
Municipal, ocupante do cargo efetivo de Servente 
de Limpeza, de 90 (noventa) dias, de 15 de Abril 
de 2019 a 13 de Julho de 2019, conforme dispõe o 
art. 25 e seguintes da Lei Municipal n.º 1450/2009 

251/2019 14/05/2019 Servidora Pública Municipal 
Paola Georgia Pilatti 

 

Transferir a Servidora Pública Municipal, 
ocupante do Cargo em Comissão de Assessor de 
Gabinete – CC-06, para desempenhar suas 
funções junto a Secretaria Municipal de 
Administração – Departamento de Compras e 
Licitações. 
 

 

 

252/2019 15/05/2019 

Servidor Público Municipal 
 
 
 
 

Ronaldo Adriano Medeiros 

Designar o Servidor Público Municipal, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Eletricista, 
lotado na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, Urbanismo e Habitação, como 
Coordenador do Setor de Iluminação Pública e 
Manutenção Elétrica. 
 
Conceder Gratificação de Função FG 05, conforme 
dispõe o art. 88 da Lei Municipal n.º 1450/2009 e 
art. 20, I da Lei Municipal n.º 1451/2009 em 
conformidade com o anexo XII. 

253/2019 15/05/2019 

Servidor Público Municipal 
 
 
 
 

Marcio Felipe Horst Machado 

Designar o Servidor Público Municipal, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Marceneiro, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, como Coordenador da Equipe de 
Manutenção Predial. 
 
Conceder Gratificação de Função FG 04, conforme 
dispõe o art. 88 da Lei Municipal n.º 1450/2009 e 
art. 20, I da Lei Municipal n.º 1451/2009 em 
conformidade com o anexo XII. 

254/2019 15/05/2019 

Transferir o Servidor Público Municipal 
 
 
 
 
 

Lauan Fernando Gomes Mendes 

Transferir o Servidor Público Municipal, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Guardião, para 
desempenhar suas funções junto a Secretaria 
Municipal de Administração. 
 
Designar o Servidor a atuar no Assessoramento 
do Programa de Regularização Fundiária. 
 
Conceder Gratificação de Função FG 06, conforme 
dispõe o art. 88 da Lei Municipal n.º 1450/2009 e 
art. 20, I da Lei Municipal n.º 1451/2009 em 
conformidade com o anexo XII. 

255/2019 15/05/2019 

Servidora Pública Municipal 
 
 
 
 
 
 

Cândida Pereira Antonichen 

Transferir a Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar Administrativo, para desempenhar suas 
funções junto a Secretaria Municipal de 
Administração. 
 
Designar a Servidora a atuar na Coordenação do 
Programa de Regularização Fundiária. 
 
Alterar Gratificação de Função – FG 05 para 
Gratificação de Função – FG 07, conforme dispõe 
o art. 88 da Lei Municipal n.º 1450/2009 e art. 20, I 
da Lei Municipal n.º 1451/2009 em conformidade 
com o anexo XII. 

256/2019 15/05/2019 Servidora Pública Municipal 
Sandra Mara Antonichen 

 

Conceder à Servidora Pública Municipal, 
admitida em 02/03/2010, ocupante do 
cargo/função de Professora, Licença Maternidade 
de 180 (cento e oitenta) dias, de 15/05/2019 a 
10/11/2019, conforme art. 117 e seguintes da Lei 
Municipal n.º 1450/2009, de 18/06/2009. 
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257/2019 15/05/2019 Servidor Público Municipal 
Elcio Rodrigo da Silva 

Conceder, retroativo a 17/05/2019, Licença sem 
Remuneração ao Servidor Público Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Motorista de 
Veículos Pesados, de 02 (dois) anos, de 17/05/2019 
a 16/05/2021, conforme dispõe o art. 107 da Lei 
Municipal n.º 1450/2009. 

258/2019 15/05/2019 

Servidores Públicos Municipais 
Período Aquisitivo 

 
3251-1 Leoni Borges Domingues 

01/08/2017 a 31/07/2018 
 

1058-1 Oglacir Alves de Ramos 
11/09/2017 a 10/09/2018 

 
 
 
Conceder 15 (quinze) dias de férias, no período de 
15/05/2019 a 29/05/2019. 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias, no período de 
15/05/2019 a 13/06/2019. 

260/2019 16/05/2019 Servidor Público Municipal 
Hamilton José da Silva 

Fica exclusivamente autorizado, o Servidor 
Público Municipal, a conduzir os veículos oficiais 
da frota municipal pertencentes à Secretaria 
Municipal de Agricultura e Pecuária, conforme 
estabelecido no Capítulo IV, art. 13, §1º e 
seguintes da Portaria n.º 390/2018, de 
25/10/2018. 

261/2019 17/05/2019 Servidora Pública Municipal 
Cleuza do Belem Pereira 

Conceder, retroativo a 03/05/2019, licença 
tratamento de saúde a Servidora Pública 
Municipal, ocupante do cargo de Cozinheira, de 
20 (vinte) dias, de 03 de Maio de 2019 a 22 de 
Maio de 2019, conforme dispõe o Art. 110 e 
seguintes da Lei Municipal n.º 1450/2009. 

262/2019 17/05/2019 Servidora Pública Municipal 
Daniela Cristina Santin Ribas 

Conceder, retroativo a 16/05/2019, licença 
tratamento de saúde a Servidora Pública 
Municipal, ocupante do cargo de Inspetor de 
Alunos, de 20 (vinte) dias, de 16 de Maio de 2019 
a 04 de Junho de 2019, conforme dispõe o Art. 110 
e seguintes da Lei Municipal n.º 1450/2009. 

263/2019 17/05/2019 Servidora Pública Municipal 
Sirlei Aparecida dos Santos 

Conceder, retroativo a 13/05/2019, licença 
tratamento de saúde a Servidora Pública 
Municipal, ocupante do cargo de Cozinheira, de 
07 (sete) dias, de 13 de Maio de 2019 a 19 de Maio 
de 2019, conforme dispõe o Art. 110 e seguintes 
da Lei Municipal n.º 1450/2009. 

264/2019 17/05/2019 

Servidores Públicos Municipais 
 

Marlene de Oliveira Machado 
Erasmo Paulo C. Paganini 

Lucimara dos Santos 

Cancelar, retroativo a 02/05/2019, o adicional de 
insalubridade dos servidores públicos municipais, 
no período de 02/05/2019 a 31/07/2019, em virtude 
dos mesmos estarem usufruindo de Licença 
Prêmio por Assiduidade, conforme Portaria n.º 
220/2019, de 26/04/2019. 

265/2019 17/05/2019 Servidora Pública Municipal 
Mara Lucia Martins 

Transferir a Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Servente de 
Limpeza, para desempenhar suas funções junto a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária. 

266/2019 20/05/2019 

Servidores Públicos Municipais 
Período Aquisitivo 

 
3628-1 Josoel de Moraes 
03/01/2018 a 02/01/2019 

 
 
 
 
Conceder 10 (dez) dias de férias, no período de 

 

 

 

733-1 Lizete Aparecida Zaluski  
01/03/2018 a 28/02/2019 

 
1942-1 Cristiane Beltrame 
05/02/2018 a 04/02/2019 

20/05/2019 a 29/05/2019. 
 
 
Conceder 20 (vinte) dias de férias, no período de 
22/05/2019 a 10/06/2019. 

267/2019 20/05/2019 Servidora Pública Municipal 
Salete Aparecida Calixtro 

Fica exclusivamente autorizada, a Servidora 
Pública Municipal, a conduzir os veículos oficiais 
da frota municipal pertencentes à Secretaria 
Municipal de Agricultura e Pecuária, conforme 
estabelecido no Capítulo IV, art. 13, §1º e 
seguintes da Portaria n.º 390/2018, de 
25/10/2018. 

268/2019 20/05/2019 Servidor Público Municipal 
Aurilan Alves Boeira Lima 

Fica exclusivamente autorizado, o Servidor 
Público Municipal, a conduzir os veículos oficiais 
da frota municipal pertencentes à Secretaria 
Municipal de Administração, conforme 
estabelecido no Capítulo IV, art. 13, §1º e 
seguintes da Portaria n.º 390/2018, de 
25/10/2018. 

269/2019 20/05/2019 Servidor Público Municipal 
Luahmm Phelipe Bellin Tereza 

Fica exclusivamente autorizado, o Servidor 
Público Municipal, a conduzir os veículos oficiais 
da frota municipal pertencentes ao Gabinete do 
Prefeito, conforme estabelecido no Capítulo IV, 
art. 13, §1º e seguintes da Portaria n.º 390/2018, de 
25/10/2018. 

270/2019 21/05/2019 

Servidores Públicos Municipais 
Período Aquisitivo 

 
2672-1 Jeferson de Godoi 
14/06/2018 a 13/06/2019 

 
3651-1 Sergio Poiski da Luz 

02/01/2018 a 01/01/2019 
 

3724-1 Sandra Mara Rodrigues de Freitas 
12/04/2018 a 11/04/2019 

2293-1 Osmara de Fátima Tussolini Lima 
24/04/2018 a 23/04/2019 
185-1 Bernadete Caldas  

22/08/2017 a 21/08/2018 
2364-1 Elenilso João Ferreira Padilha 

26/07/2017 a 25/07/2018 
 

2187-1 Rafaela Padilha Burko 
02/03/2017 a 01/03/2018 

 
3473-1 Núbia Aparecida dos Santos 

25/04/2018 a 24/04/2019 
1932-1 Luciana Yumi Inoue 
05/02/2018 a 04/02/2019 

 
 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias, no período de 
01/06/2019 a 30/06/2019. 
 

Conceder 10 (dez) dias de férias, no período de 
03/06/2019 a 12/06/2019. 
 
 
 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias, no período de 
03/06/2019 a 02/07/2019. 
 
 
 

 
Conceder 20 (vinte) dias de férias, no período de 
10/06/2019 a 29/06/2019. 
 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias, no período de 
17/06/2019 a 16/07/2019. 

275/2019 24/05/2019 

Servidor Público Municipal 
Período Aquisitivo 

 

2246-1 José Ademir Fabrício 
17/03/2017 a 16/03/2018 

 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias, no período de 
24/05/2019 a 22/06/2019. 

 

 

276/2019 27/05/2019 Servidora Pública Municipal 
Darlete Ferreira da Rosa 

Conceder, retroativo ao dia 24/05/2019, a 
Servidora Pública Municipal, período 
extraordinário de 4 (quatro) horas.  

277/2019 27/05/2019 Servidora Pública Municipal 
Juliana Lopes Enevan Ribeiro 

Conceder, retroativo a 25/04/2019, licença 
tratamento de saúde a Servidora Pública 
Municipal, ocupante do cargo de Engenheira 
Civil, de 62 (sessenta e dois) dias, de 25 de Abril 
de 2019 a 25 de Junho de 2019, conforme dispõe o 
Art. 110 e seguintes da Lei Municipal n.º 
1450/2009. 

278/2019 27/05/2019 Servidora Pública Municipal 
Marcela Mendes de Oliveira 

Transferir, a partir de 06/06/2019, a Servidora 
Pública Municipal Marcela Mendes de Oliveira, 
ocupante do cargo de Psicóloga, para 
desempenhar suas funções junto a Secretaria 
Municipal de Saúde. 

279/2019 28/05/2019 

Servidor Público Municipal 
 

Antônio Duarte 
A02 – C02 

Conceder Promoção ao Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Guardião, considerando a conclusão do curso de 
Ensino Médio, nos termos do art. 20, inciso III da 
Lei Municipal n.º 1451/2009 e anexo XIV – 
Quadro de Referência de Vencimentos. 

280/2019 29/05/2019 Servidora Pública Municipal 
Terezinha Aparecida Macedo da Silva 

Conceder, retroativo a 22/05/2019, licença em 
virtude de falecimento de pessoa da família a 
Servidora Pública Municipal, ocupante do cargo 
efetivo de Servente de Limpeza, de 08 (oito) dias 
consecutivos, de 22/05/2019 a 29/05/2019, 
conforme prevê o art. 133, III da Lei Municipal n.º 
1450/2009. 

281/2019 29/05/2019 

Servidores Públicos Municipais 
Período Aquisitivo 

 
550-1 João Batista Ferreira de Almeida 

25/05/2018 a 24/05/2019 
 

3634-1 Emiliano Kraitczyi 
02/01/2018 a 01/01/2019 

 
2362-1 Vivian Cristiane Kempf Machado 

21/07/2017 a 20/07/2018 

 
 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias, no período de 
03/06/2019 a 02/07/2019. 
 
Conceder 11 (onze) dias de férias, no período de 
04/06/2019 a 14/06/2019. 
 
Conceder 10 (dez) dias de férias, no período de 
17/07/2019 a 26/07/2019. 

282/2019 29/05/2019 Servidora Pública Municipal 
Paola Georgia Pilatti 

Fica exclusivamente autorizada, a Servidora 
Pública Municipal, a conduzir os veículos oficiais 
da frota municipal pertencentes à Secretaria 
Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, 
conforme estabelecido no Capítulo IV, art. 13, §1º 
e seguintes da Portaria n.º 390/2018, de 
25/10/2018. 

283/2019 30/05/2019 

Servidores Públicos Municipais 

 
2155-1 Ilcemere Araújo Morais 

D03-D04 
653-1 José Oraci dos Santos 

A11-A12 
 

 
 
Conceder, retroativo a Fevereiro, aos Servidores 
Públicos Municipais, adicional de tempo de 
serviço de 2% (dois por cento), em conformidade 
com o art. 86 da Lei Municipal n.º 1450/2009, de 
18/06/2009 e o art. 20, II da Lei Municipal n.º 
1451/2009, de 18/06/2009. 

 

 

284/2019 30/05/2019 

Servidores Públicos Municipais 
 

2217-1 Antonina Aparecida Ferreira Machado 
C03-C04 

2197-1 Antonio Caldas 
D03-D04 

2236-1 Romilda de Fátima Westemberg 
B03-B04 

 
Conceder, retroativo a Março, aos Servidores 
Públicos Municipais, adicional de tempo de 
serviço de 2% (dois por cento), em conformidade 
com o art. 86 da Lei Municipal n.º 1450/2009, de 
18/06/2009 e o art. 20, II da Lei Municipal n.º 
1451/2009, de 18/06/2009. 

285/2019 30/05/2019 

Servidora Pública Municipal 
 

2281-1 Elizandra Aparecida de Oliveira 
D03-D04 

Conceder, retroativo a Abril, a Servidora Pública 
Municipal, adicional de tempo de serviço de 2% 
(dois por cento), em conformidade com o art. 86 
da Lei Municipal n.º 1450/2009, de 18/06/2009 e 
o art. 20, II da Lei Municipal n.º 1451/2009, de 
18/06/2009 

286/2019 30/05/2019 

Servidores Públicos Municipais 
 

094-1 Anazilia Santos de Lima 
C10-C11 

2665-1 Antonio Alves Cavalheiro 
C02-C03 

298-1 Dorair Aparecida dos Santos 
A09-A10 

2664-1 Evelyn Lazzeris de Lima 
C02-C03 

494-1 Ismael de Oliveira Machado 
A10-A11 

549-1 João Batista de Lima Nunes 
A11-A12 

550-1 João Batista Ferreira de Almeida 
A12-A13 

582-1 João Pedro de Gois 
B12-B13 

920-1 Mário do Prado de Lara 
A11-A12 

1100-1 Pedro Amadeu Ribeiro 
A12-A13 

2336-1 Tatiane de Lima Chagas 
C03-C04 

Conceder aos Servidores Públicos Municipais, 
adicional de tempo de serviço de 2% (dois por 
cento), em conformidade com o art. 86 da Lei 
Municipal n.º 1450/2009, de 18/06/2009 e o art. 
20, II da Lei Municipal n.º 1451/2009, de 
18/06/2009. 

287/2019 30/05/2019 

Servidor Público Municipal 
 
 
 

2206-1 PAULO SERGIO WEGROW 
A02-A03 

 
 
 
 
 
 
 

2206-1 PAULO SERGIO WEGROW 

Conceder, retroativo a Março de 2017, ao Servidor 
Público Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Professor de Educação Física, admitido em 02 de 
Março de 2010, adicional de tempo de serviço de 
2% (dois por cento) em conformidade com o art. 
86 da Lei Municipal n.º 1450/2009, de 18/06/2009 
e o art. 20, II da Lei Municipal n.º 1451/2009, de 
18/06/2009, referente às avaliações dos anos de 
2015 a 2017. 
 
Conceder, ao Servidor Público Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Professor de 
Educação Física, admitido em 02 de Março de 
2010, adicional de tempo de serviço de 2% (dois 

 

 

A03-A04 por cento) em conformidade com o art. 86 da Lei 
Municipal n.º 1450/2009, de 18/06/2009 e o art. 
20, II da Lei Municipal n.º 1451/2009, de 
18/06/2009. 

288/2019 30/05/2019 

Servidora Pública Municipal 
 
 
 

2222-1 TAUANA APARECIDA DE OLIVEIRA 
B02-B03 

 
 
 
 
 
 
 
 

2222-1 TAUANA APARECIDA DE OLIVEIRA 
B03-B04 

Conceder, retroativo a Março de 2017, a Servidora 
Pública Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Professor de Educação Física, admitida em 10 de 
Março de 2010, adicional de tempo de serviço de 
2% (dois por cento) em conformidade com o art. 
86 da Lei Municipal n.º 1450/2009, de 18/06/2009 
e o art. 20, II da Lei Municipal n.º 1451/2009, de 
18/06/2009, referente às avaliações dos anos de 
2015 a 2017 
 
Conceder, a Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Professor de 
Educação Física, admitida em 10 de Março de 
2010, adicional de tempo de serviço de 2% (dois 
por cento) em conformidade com o art. 86 da Lei 
Municipal n.º 1450/2009, de 18/06/2009 e o art. 
20, II da Lei Municipal n.º 1451/2009, de 
18/06/2009: 

289/2019 30/05/2019 

Servidora Pública Municipal 
 

 
 

1252-1 SOLANGE DE FÁTIMA DRUCHAK 
C08-C09 

Conceder, retroativo a Abril de 2017, a Servidora 
Pública Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Tributação, admitida em 01 de Abril 
de 1996, adicional de tempo de serviço de 2% 
(dois por cento) em conformidade com o art. 86 
da Lei Municipal n.º 1450/2009, de 18/06/2009 e 
o art. 20, II da Lei Municipal n.º 1451/2009, de 
18/06/2009, referente às avaliações dos anos de 
2015 a 2017. 

290/2019 30/05/2019 

Servidora Pública Municipal 
 

1252-1 SOLANGE DE FÁTIMA DRUCHAK 
C09-C10 

Retifica parcialmente, retroativo a Abril, a 
Portaria n.º 219/2019, de 25/04/2019, corrigindo 
o Nível do Tempo de Serviço da Servidora 
Publica Municipal. 

291/2019 31/05/2019 

Servidores Públicos Municipais 
 

0077-1 Ana Jocelia de Oliveira 
0232-1 Claudete Boeira de Lima 

0271-1 Denilda Aparecida de Lima 
0352-1 Elizabete Lampugnani Pereira 
0353-1 Elizabethe dos Santos Silveira 

0392-1 Ester dos Santos Machado 
0588-1 Joaquina Aparecida de Quadros 

0668-1 Judith Aparecida Dambroski Boryça 
0681-1 Jussara do Belem Machado 

0701-1 Leoni Timm 
0735-1 Loide Marisa dos Santos Nascimento 

0814-1 Maria Celoi Padilha 
0857-1 Maria Jacira M. de Lima da Cruz 

0889-1 Maria Ondina Ovitski 
0890-1 Maria Penteado Rodrigues 

0946-1 Marli Terezinha Padilha 
1037-1 Noeli Aparecida dos Santos Alves 

Conceder aos Servidores Públicos Municipais, 
ocupantes do cargo efetivo de Professores, 
adicional por tempo de serviço de 40% (quarenta 
por cento), conforme dispõe o parágrafo único do 
art. 63 da Lei Municipal n.º 1.718/2012, de 
13/06/2012, tendo completado 28 anos de tempo 
de serviço. 

 

 

1039-1 Noeli Conceição da Silva 
1206-1 Selia de Fatima Marques Almeida 
1271-1 Terezinha Ap. de O. Camargo França 

1306-1 Vera Aparecida de Moraes 
 

 
 
 
 

Pinhão, 31 de Maio de 2019. 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 027/2019 
 

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAGEM (COMPLETA, 
INTERNA E EXTERNA) DE VEÍCULOS, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS SESSÃO 
PÚBLICA. 
SESSÃO: 07/06/2019 ás 09:00 (nove) horas 
VENCEDORES:  
CHALESON MARINHO STRELOW BERSCH 05697945957 
CNPJ: 30.883.428/0001-90 
RIVALDO DE LIMA 10737767944, 
CNPJ: 24.199.718/0001-17 
TIAGO JOSE DA SILVA SILVEIRA 07949513926  
CNPJ: 33.308.822/0001-93 
 
R$ 150.794,00 (Cento e Cinquenta Mil, Setecentos e 
Noventa e Quatro Reais). 

Pinhão, 10 de junho de 2019. 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

 
 

                                                                                                                     
 
                                                            

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

ERRATA DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE LICITAÇÃO 

O Presidente da Comissão Permanente de licitações do Município de Goioxim comunica, para conhecimento das 
empresas interessadas, a errata no edital de concorrência 001/2019, relativo à: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA PARA REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL. 

ONDE SE LÊ:  

TORNA PÚBLICO QUE AS 10:00 HORAS DO DIA 05 DE JULHO DE 2019, RECEBERÁ AS PROPOSTAS 
PARA REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL. 

LEIA-SE:  

PRORROGA-SE A DATA DE ABERTURA PARA: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO DIA 22 DE JULHO ÀS 10:00 HORAS. 

 

Goioxim, 10 de junho de 2019. 

FLÁVIO BALDUINO SOARES 
Presidente Comissão Permanente Licitações 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2019 

 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua pregoeira,  

tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os Decretos Federais Nº 

3.555/2000, Nº 3.784/2000 e,  subsidiariamente, a Lei Federal nº.  8.666/93 

e suas alterações, torna público que fará realizar  às 09H00MIN DO DIA 25 

DE JUNHO DE 2019 na sede da Prefeitura Municipal ,  situada a Rua 

Cinderela,  379, fone (42) 3636-1185, a licitação REGISTRO DE PREÇOS 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

PNEUS NOVOS, RECAPADOS, CÂMARAS DE AR, INSUMOS PARA 

BORRACHARIA E SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS, VISANDO A 

MANUTENÇÃO DE TODA A FROTA MUNICIPAL, conforme 

especificações do edital.  

Os interessados deverão ret irar o edital  de licitação no site do Município  

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos,  dúvidas e informações na Prefeitura Municipal,  setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail.com 

 

Cantagalo,  10 de junho de 2019. 

 

ELIANA REOLON BRANDELERO 

Pregoeira  

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 16/2019-PMC 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E MOBILIÁRIOS, VISANDO O 
ATENDIMENTO A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, MEDIANTE RECURSOS 
JUNTO AO SIMEC. OS ITENS A SEREM ADQUIRIDOS SÃO ITENS DESERTOS 
DO PREGÃO PRESENCIAL 15/2019.  

ÓRGÃO GERENCIADOR:  MUNICÍPIO DE CANTAGALO, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela, 379, Vila 
Planalto,  Cantagalo, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal  Sr.  
JAIR ROCHA DA SILVA, portador de cédula de identidade n.º 4.652.899 -9 
SSP/PR e CPF/MF n.º 777.826.319-04. 
 
CONTRATO Nº. 80/2019 
CONTRATADO: GEFERSON JUNIOR WOGNEI -  ME,  inscrita  no CNPJ n.º  
07.481.107/0001-48, situada na Avenida João Ferreira Neves n.º  3037, Centro 
Município de Campina do Simão/PR, CEP 85.148 -000, neste ato representada pelo 
Sr. GEFERSON JUNIOR WOGNEI brasileira, portadora do CPF/MF n.º  041.420.939 -
75, e cédula de identidade n.º  8.171.107-91, SSP/PR, residente e domiciliado em 
Campina do Simão/PR 
 
Preços registrados:  
GEFERSON JUNIOR WOGNEI EPP 
Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço 

total 
01 Colchonete para Repouso – (C03) Descrição: • 

Colchonete de lâmina de espuma flexível de 
poliuretano para uso infantil, certificado pelo 
INMETRO e em conformidade com a norma ABNT 
NBR 13579-1 11 Dimensões: • Comprimento: 185cm; 
• Largura: 65cm; • Espessura: 05cm. Características: 
• Revestimento em material têxtil plastificado, 
“atóxico”, ref. “CORINO”, na cor AZUL REAL, 
impermeável, com acabamento em costura simples e 
acabamento em cadarço impermeável; • Espuma 
com densidade nominal Kg/m³: D-20. Norma ABNT 
NBR 8537, ( conjunto com 4 unidades) 

CONJUNTO 12 469,00 5.628,00 

02 Colchonete para Trocador da Creche – (CO2)  
Descrição: • Colchonete para trocador de espuma 

CONJUNTO 02 147,00 294,00 

 
 

flexível de poliuretano. Dimensões: • Comprimento: 
100cm; • Largura: 60cm; • Espessura: 05cm. • 
Tolerâncias do produto acabado com base nas 
dimensões declaradas na etiqueta, de +ou- 1,5cm 
para largura e comprimento e -0,5cm/+1,5cm para a 
altura. Características: • Revestimento em material 
têxtil plastificado, “atóxico”, ref. “CORINO”, na cor 
AZUL REAL, impermeável, com acabamento em 
costura simples e acabamento em cadarço 
impermeável; • Espuma com densidade nominal 
Kg/m³: D-20. Norma ABNT NBR 8537. 
RECOMENDAÇÕES:  Para fabricação é indispensável 
atender às especificações técnicas específicas para 
cada material. ( conjunto com 3 unidades) 

03 Fogão industrial 06 bocas com queimadores duplos e 
forno de câmara com banho maria acoplados – (FG1) 
Descrição: • Fogão industrial central de 6 bocas com 
forno e torneiras de controle em dois lados opostos, 
fixadas em tubo de alimentação (gambiarra), 
alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou 
gás natural, e com queimadores dotados de 
dispositivo “supervisor de chama”. O tamanho das 
bocas será de 30x30cm e 3 queimadores simples 
sendo 3 queimadores duplos c/ chapa ou banho 
maria e c/ forno. 4 pés em perfil “L” de aço inox e 
sapatas reguláveis constituídas de base 56 metálica e 
ponteira maciça de material polimérico, fixadas de 
modo que o equipamento fique a aproximadamente 
50 mm do piso. • Dimensões: 83x107x84 cm (AxLxP) 

UN 01 2.590,00 2.590,00 

 
TOTAL                                                                                                                             8.512,00 
 
 
Data do Contrato : 06 de Junho de 2019. 
Vigência da ata:  06  meses.  
Foro: Comarca de  Cantagalo/Pr.  

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2019-CMLS 
R A T I F I C A Ç Ã O   

 
Com base nos memorandos, just if icat iva e parecer jurídico em 

anexo, RATIFICO o processo de dispensa de l ic itação sob o nº 09/2019-
CMLS, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de 
serviços de instalação de aparelhos de ar condic ionado no prédio da 
Câmara Municipal,  em favor da empresa BANHARA E CIA LTDA - ME - 
CNPJ: 00.343.132/0001-16, nos seguintes valores: 

 Mão de obra e materiais para instalação de ar condic ionado 
12.000 btus -   R$  615,00 (seiscentos e quinze reais)  por 
aparelho, compreendendo 12 aparelhos,  totalizando R$ 7.380,00 
(sete mil, trezentos e oitenta reais);  
 

  Mão de obra e materiais para instalação de ar condic ionado 
18.000 btus -   R$  615,00 (seiscentos e quinze reais)  por 
aparelho, compreendendo 04 aparelhos,  totalizando R$ 2.460,00 
(dois mil,  quatrocentos e sessenta reais);  

 

 Gás Refrigerante R-410A, R$ 190,00 (centos e noventa reais) por 
qui lograma. 

 
 

 Laranjeiras do Sul - Pr, 07 de Maio de 2019. 
 
  
 
 

CARLOS ALBERTO MACHADO 
Presidente da Câmara Municipal 

08

Pregão Eletrônico (SRP) n° 19/2019 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, visando a eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de confecção de material gráfico para atender 
a demanda da Universidade Federal da Fronteira Sul – UFFS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA: 25/06/2019, às 09h15min.
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br       UASG: 158517
EDITAL: O edital encontra-se a disposição dos interessados no sítio da Universidade 
Federal da Fronteira Sul www.uffs.edu.br e no portal de compras do governo federal 
www.comprasnet.gov.br.

Chapecó/SC, 07 de Junho de 2019
LIDIANE MARCANTE

Pregoeira

UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
FRONTEIRA SUL
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E INFRAESTRUTURA
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS 
E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO


